
Estado ue Mlt.k> GIOSSO 

Ap~ ar: P. EJ::oc'J.t i vo 
D.Of. ~/1º/69 

LEI NR 2 889 ,de 27 de dezembro de 1 968. 

, 
Cr1a o G1Dàs10 Estadual nAR~ DA 
COSTA E SILVA", na c14a4e ele Tor1xo -reu. 

, 
FAÇO saber ~e a Assemble1a Leg1s1ativa 

elo Estado decreta e eu sanc10ne a seguinte lei: 
• Artigo 111 - Fica cr1ado o G1Dàsio Esta -elual "AR~ llA COSTA E SILVA", da ciciade de ToriDJ:eu. 

Artigo ZR - Integrando a lota~ão elo G1~ 
aio, f1cam criados os seguintes cargosl 

Em comissão - 1 (um)ll1retor pa~ão Z3 
1 (ua)Secretári. pa~ão P. 

De carreira -lZ (doze) Professores sim­
bole PSl, 

1 (um) Escr1turár10 clas -se M; 
1 (um) Inspetor de Alunas 

classe J, 
1 (um) Porteiro classe PT4; 

• Eztranumorar10 J4ellBa11st a 
l(um) ReferênC1a VIII. 

Artigo 3R - A despesa decorrento ela ex! 
cu~ão ela presente le1, correrá à conta da verba própria, 

f cona1t;11&ela nO o~amonto de 1 969. 

>1' ~~ • oY \o Artigo 411 - Esta lei entrara em vigor na 
.J-J ~ .,;. elata ele sua pub11cação,revogadas aS disposições om cOl! :l -(J" ,\. 'I tráriO. 

'l1QJ '\) ~~~ Palác10 Alencastra, em Cuiabá, 27 ele d,! 

~ 0;;11;,/. ~ aembro de 1 968, 14711 ela ~e~encl~n~~1I d./PÚbU-

_, ~ r.I,~}~ ca. ~ I 
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